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dn 8 dee no'cnmbro d, 1.956 

°.:Ilturiza a conatruç1So do edifício 
	e da Frefaitura e 

contam outras provi4nciaa".- 

M 3 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi' 
COPIA 

Q :- ovo do Pálnicipio da lauta Rita do 3apucaf, por BRUM repreeentantea 

decretou e eu, nm seu nome, sanciono a snguintn lei:- 

àrt. 1* - rica o poder Falblico :tom/capa' autorizado a oonetruir, por 

administração própria, o adifício agde da rrnfaitur, am terreno destinado a 

;amo fia, sito á Av. .Delfim Lareira, de conformidada cos a planta de autoria 

da firma "Construtora IZinas Usraia Ltda.", com a4de no aiutxito Federal, que 

fica fazaado parto desta lei, podando daspander atm a import7zncia de CrZi... 

1.800.000.00 hum ailhIlo e oitocantos mil cruzairoa).- 

art. 21  - :Para at-nder a deapaaa autorizada pelo artigo primeiro des-

ta lei, fica Oonsidnada a dotaçllo 8 87 4 - Conatrução e conservação de pró - 
prion públicos ene varal - do orçamento para 1.957, a imporeanoia dr Cr$.... 

250.00C,00 ( duaartos e einauenta mil cruzairos), ficando o Podor Público Uu-

T/icipal autorizado a abrir, para complemarteolo da import'ància total a utori-

aada, crgiito suplementar corracpondnnte RI não havando recurso financairo,- 

do aarcício, pare essa finalidade, sarl a importSnola em falta, consignada 

ar. 	própria para o onamerto da  1.95b. 

rt. 39  - revogadas as diaposiç3es em contrário, entrará aata lei em 

vigor a partir de primeiro (1') de janeiro de 1.957. 

indo, portanto, a todos a quem o conhaaimanto axecuaflo desta lei 

piertenoer, que a cumpram a façam cumprir ao intniranant0 pomo roas, 

se, contem.- 

ítagistra-se r publiq . a 

Prefeitura UUnicaal da Janta Fita do Capucaí, tl  da  noveabro do 1.956.- 

Dr. áoa Alcídaa 	téf,ndmhs 

Pr-faito Uunicipal 

3ntónio Amorico 

Sacretário 
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